
E§TâDO DÀ PÀRN,tBÀ
PREaETTI'RÀ T-fi't{TCTPÀI DE DUÀS ESTITâDàS

DTSPtsNSA N" 00038/2025

colIERLrO N" 00099,/2025

clÁusur.A QUARTA - Do REÀÂn srÀlrENro EM sENTrDo ESTRXTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solícitação do Contratado, os
poderão sofrer reajuste apôs o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação ver
no IPCA*IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçarnento estímado, excfusivamen
as obrigaçÕes iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualídade,
Nos reajustes subsequentes âo primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
dos efeiros financeiros do úItimo reajuste 
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TERMO DE CONTFÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREEEISI'RJD, MT'NICIPÂT DE
DuAs EsraADÀs E 56.054.159 Grul.rÀ JENNIrER rÀRrâs DE souzÀ, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADo NESTE INsTRUMENTo NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREEEIqTRA MITNIcIpÀIr DE DuÀs
ESTRADÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpJ no 08.787.01210001-10,neste ato representacia pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasileira, Solteira,Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Rua Tiradentes, sN - centro - Duas Estradas -PB, CPF n" 708.736-854-07, Carteira de ldentidade no 4.249.712 SSDS-pB, doravante sirnplesmente
CONTRATANTE, C dO OUTTO lado 56.054.159 EIULAÀ JENI.{ITER FÀRIÀS DE soI,zÀ _ RUA L]DIA BATISTA
MÃRQUES, 163, TERREO - MALVINAS - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n" 56.054.159/0001-43, doravânte
simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contraLo, o qualse regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CIáUSIII.À PRIMEIRÀ - DOS yU}TDAI,ÍENTOS:

Este contralo decorre da Dispensa de Lici-taçáo n" 00038/2025, processada nos Lermos da Lei n"
14.733/2021; Decreto Municipal n'l6/2023; e legislação pertinente, consideradas as alteraçôesposteriores das referidas normas, às quaÍs os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CIáUSULÀ sEq,NDA - Do oB.]EToI
O presente contrato tem por objeto: Âquisição de gêneros alimentícios destinados a l-anches
para as diversas Secretarias do Municípi-o de Duâs Bstradas - pB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as conclições êxpressas nêste
instrumento, proposta apresentada, especi-ficações t.écni-cas correspondenLes, procêsso de
Dispensa de Licitação no A0ú8/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇãoi e sob o reg-Lme
Ce emprei-tada por preÇo unitário.

cráusúr.A TERCETRÀ - DO \/ÀI.oR E pREÇôS:
Õ valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 50.330,00 (CINQUENTA MIL E
TREZENTOS E TRINTA REAiS).



No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento,contratado a lmportância calculada pela ú1tima vari-açâo conhecida
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Ficaapresentar memória de cálculo referente ao
sempre que este ocorrer.
Nas aferições fj-naís, o indice utilizado para

o Contratante
, liquidando a
o Contratado

reajustament.o de preÇos do valor

reajuste será, obrigatoriamente, o
Caso o índi
possa mais

ce estabeleci-do para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

constant.e do orçamento vigente:

def ini-tivo

reduzindo

legislação então em vigor.
Na ausência de previsão lega1 quanto ao índice substituto, as part.es elegerâo novo indiceoficial, para reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para rêsposta âô pedido de restabeleçimento do equillbrio econôm1co-financeiro, guandofor o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentaÇãocomprobatória do fato imprevj-sive1 ou previsivel de consequência incalculável, observadas asdisposições dos Arts - L24 a 136, da tei 14.133/27

cu[u$IlÀ eurNtÀ - DÀ DorÀÇÀo:
As despesas correrâo por conta da seguinte dotaÇão,
Recursos Próprios do Munj-cipio de Duas Estradas:
01.00 - 04.L22.1002.2004 - 500 - 3.3.
02.00
03.00
04.00
05.00
06.00
07.00
08.00
09. 00
10.00
11.00
12 .0A

04.L22.1002 .2006
04.L23.1002 .2009
12 .36t.20A2 .20L2
2'7 .BtZ .2003.2025
13. 69s .2003.2A26
10.301.2001.2030
15. 451 .1002.2031
26.182.1002 .2039
08.244 .20A6.2ô4L
0B .122 .2006 .2A48
2A.606.2001.2053

500
500
500
500
500
500
500
500
500
500
500

90. 30 . 01,-
90.30.c1;
90.30.01;
90.30.01;
90.30.01;
90.30.01;
90.30. 01,-
90.30.01,.
90.30.01;
90. 30 . 01;
90.30.01,.
90.30.01.

- 3.3.

- 3.3.
-??
- 3.3.* 3.3.
-?1
- 3.3.
_?2

CIÁT'ST]I.À SE:CTÀ - DO PÀGÀ}IENÍO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adot.ados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/27; da
seguínte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

crÁusuur sÉTrr'íâ - Dos pRlzos E DA vrdNcrÀ:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previst.as na Lei L4.733/2027, estão abaíxo
indicados e serâo considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: Imediata.
A vigência do presente contrato será determinada: 04 (quatro) meses, considerada da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
1A 1)a la1\1.LJJ/LL,

crÁusr,Í.À orrÀvÀ - DAs oBRrcAçôEs Do colflrR;ÀfN{ÍE:
a) - Efetuar o pagamento relatj-vo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusufas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos o-s neios necessários pâra a fiel execução do
f ornecimento contratado;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
fornecimento/ exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades contratuais e legais;
d) .- Deslgnar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇâo, respectivamente,
pernitida a conLrataÇão de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a
essas atribuições.

crÁrrsrrr.A r{oNA - Dâs oBRrGÀÇõss oo corflrRLTàDo:
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual-, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões conceÍ:nentes à legislação fiscal,
cÍvil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e comprômissos assumidos, a
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuçâo cio objeto
contratadoi
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facj,litar a fiscal-ização do Contratante devendo prestar os

execução do

esc.lareclmentos soliciLados,
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou
decorrentes de sua culpa ou doto na execução do contrato, não excluindo ou
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responsabilidade a fiscafização ou o acompanhamento pelo órgão sado;
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f) Nâo ceder, transferir ou subcontratâr, no todo ou em parte, o objeto deste
sem o conhecimento e a devida aut.orização expressa do Contratântei
s) Manter, durante a vj-qência do contrato, êm compatibilidade com as obrigaçõestodas as condi_çôes de habilitaÇão e guali
apresentando ao Contratante os documentos

cúusuÀ DÉcnáA - DÀ ÀÍ.rERÀçÃo E BnuNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devj-da justifícativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as pârtês, nos casos e condições previstas nos Arts, 124 a 136 e sua
extinÇão, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. 13? a 139, todos da Lei L4.1,33/202L.
Nas alterâÇões unil-aterais a que se refere o inciso I, do caplrt do Art. !24, da Lei
14,733/2021, o Contratado será obrigado a aceÍtar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões gue se fizerem nos serviços, de até o respectivo limj.te fixado noArt. 125, do mesmo diplona lega1, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CIÁDsuI.À DÉclun, PRIuEIRA . Do RECEBIIIIENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedi-mentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. L40, da Lei L4.133/2021.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se darápelas partes, quando verificado o cumprimento das exigôncias de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo sêr superior a 90 (noventa) dias, salvo em easos excepcionais, devj-damente
j ustificados .

C[ÁUST,&À DÉcÍ!íA sEq,NDÀ . DÀs PWAI.IDIDE§:
o Contrâtado será responsabi-lizado administrativamente, facultada a defesa no prazo lega1 do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 1"55, da Lei :.4,l-33/2021 e seráo aplicadas, na
forma, condiçÔes, rêgras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 1,63, do mesmo
diploma 1ega1, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar calrsa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais gravei b - multa de mora de 0,5? (zero virgula cinco por cento)
aplícada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contrataÇão; c - multa de 108 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
i-nfrações admj-nistratj-vas previstas no referido Art. 155; d - i-mpedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administraçâo Púb1i-ca direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplícada ao responsável pelas infrações
admi-nistrati-vas previstas nos j-ncisos If, III, IV, V, VI ê VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaraçáo de inidoneídade
para lici-tar ôu contratar no âmbito da Àdministração Pública d.ireta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas prevístas nos incisos VIÍf, fX, X, XI e XIl do caput do referido Art. 155, bem
como pelas ínfrações admÍnistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do eaput
do mesmo artigo que justifiquem a imposíção de penalidade mais grave que a sanção referida no
S 4" do referido Art. 156; f - aplicaçâo cumulada de outras sanções previstas na Lei
l.4.L33/202l-.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhído no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cráus[,IÀ DÉcrMÀ lERcErRÀ - DÀ coMpElrsação FrNAtitcErRttr:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde quê o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão cal-culados com utilização da seguinte fórmula: EM : N x VP x I, onde: EM : êncargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP : valor da parcela a ser pagai e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I : (TX + 1OO) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo indj-ce adotado pelo Governo Federal gue o substitua. Na

hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislaçáo entãô em vigor.

crÁu$rr.A DÉcruA QrrÀRtÀ - Do FORo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes e1êgem o Eoro da
Guarabira, Estado da Paraiba.

em 02 (duas) vias,

ficação exigidas no respectivo processo 1
necessários. sempre que solicitado.
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E, por estarêm de pleno acordo, foi lavrado o prêsente contra
assinado pelas partes e por duas testemunhas. il o va1@
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Duas Estradas - PB, 10 de Setembro

PELO CONTRATANTE

!,Í$.I.ENÀ NÀTâN.À I.EA}{DRO IIUNES
Prefeita
708 .736.854-07

PELO CONTRATADO

56.054.1 59 GIULIA JENIFFER FARIAS A5slnado dê Íoffi disibl poí s354.r5e GluLl

DEsouzAsóoír5eooor43'{['S*ffff;j*"*'n'
souzL

CNP,] n" 56.054.159,/0001-43
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